
Câmara Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 008/004. 

Fica acrescido o parágrafo 3° ao artigo 1° do projeto de Lei 008/2004, com a seguinte 
redação: 

§ 3° - As pensões instituídas para dependentes de servidores públicos municipais já 
falecidos, reiroagirá à data do óbito. 

Sala das sessões, aos 09 de março de 2004. 

Comissão de Serviços Públicos Municipais. 
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